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D POSIÇÕE AJ • 

rt. 9 • Para a egurar o direito de u o igualitário do 
ponto para comícios e roteiro de carreatas, aminhadas e patas tab Ie idos 
p r e ta Portaria a todo os partido coliga õe ou candidato , não será permitido o 
r gi tr simultâne de eventos idêntico, rn uma rn ma s mana. por um m mo 
partido coligação ou candidat . 

Art. 10°. O descwnprimento das detenninaçõe 
constantes ne ta Ponaria acarretará a aplicação da anção prevl ta no artigo 347 do 

ódigo Eleitoral, em prejuízo de outras sanções por outros crime que venham a 
ser também cometidos em concw-so fonn- ou material prescritos na h:gi lação 
eI itoraI.. na I glsla ão penal comum p lal. 

Art. 1111 
• Esta Portaria entrará em vigor na data de ua 

publi a ão no local d costum no cartório I it raI no Diario da lu ti a. 

EncHminh m-s cópj~ desta Portaria à Egr' gia 
-leitora} de Mato Gros o do Sul: a omandante Geral da 

Polícia Militar do tad; ao omandante do Poli iamenl etropolitano da 
PMM ; aos omandantcs da CIP'I do 'orp de B mb ira Militar; à 
AGETRA ; ao Diretor- era! da Policia ivil' ao Delegado de Polícia da Delegacia 
Esp ciahzada da Ordem Política e . ocia'; ao. up rintendente da Policia Federal- ao 

Cf tário de • eh'Urança p' blica do ado de Mato Gros o do ui; ao ecretário 
Municipal d Tran p rte e rânsito~ às l'gaç- e Partido Político, publicando­
e na imprensa para conhecimento de todo , em especial do candidato. 

Publique-se. 


